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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35950.003363/2006­46 

Recurso nº  146.599   Voluntário 

Acórdão nº  2302­001.192  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de julho de 2011 

Matéria  Terceiros 

Recorrente  Lavradora racional de madeiras Lavrama S/A 

Recorrida  Fazenda Nacional 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/2000 a 31/08/2005 

Ementa:  DEPÓSITO  RECURSAL.  REVOGAÇÃO.  INEXIGÍVEL  PARA 
TODOS OS  PROCESSOS AINDA  SOB  EXAME DOS  PRESSUPOSTOS 
DE ADMISSIBILIDADE. 

Com  a  revogação  do  artigo  126,  §1°  da  Lei  n°  8.213,  de  24/07/91  pela 
Medida  Provisória  nº  413,  de  03/01/2008,  não  é  mais  exigível  o  depósito 
recursal. Sendo tempestivo, o recurso deve ser conhecido. 

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante 
n°  08,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/91,  devendo,  portanto,  ser  aplicadas  as  regras  do  Código  Tributário 
Nacional. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  conceder  provimento 
parcial quanto à preliminar de extinção do crédito pela homologação tácita prevista no artigo 
150, parágrafo 4 do CTN, nos  termos do voto do  relator. O Conselheiro Arlindo da Costa e 
Silva divergiu pois entendeu que deveria ser aplicado o artigo 173, inciso I do CTN. Quanto a 
parcela não extinta não houve divergência. 

 

Marco André ramos Vieira  

Presidente 
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Adriana Sato 

Relator 

 

Participaram,  ainda,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros Marco André 
Ramos Vieira (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Liege Lacroix Thomasi, Wilson Antonio 
de Souza Correa, Manoel Coelho Arruda Junior e Adriana Sato. 

Ausência Momentânea: Wilson Antonio de Souza Correa. 

 

Relatório 

Trata­se  de  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  lavrada  em 
31/10/2005  que  tem  como  fatos  geradores  o  pagamento  das  remunerações  a  empregados  e 
contribuintes  individuais(contribuições  para  o  Fundo  de  Previdência  Social  –  FPAS, 
contribuições  destinadas  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de 
incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  incidente  sobre  a 
remuneração  paga  aos  segurados  empregados,  contribuição  a  Terceiros,  contribuições  dos 
segurados empregados não descontadas e incidentes sobre a remuneração paga aos segurados 
empregados,  diferenças  de acréscimos  legais  referente  a  recolhimento  a menor de  juros  e/ou 
multa no pagamento de GPS em atraso, contribuições ao SEST e SENAT incidente sobre parte 
da remuneração paga a transportador autônomo de carga). 

No período de 09/2003 a 08/2005 devido ao novo enquadramento no FPAS 
833­0  como  Agroindústria,  estão  sendo  levantados  débitos  referente  a  comercialização  de 
produção rural própria e da adquirida de terceiros industrializada ou não de contribuições para 
o Fundo de Previdência Social – FPAS incidentes sobre a comercialização da produção rural, 
contribuições  destinadas  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de 
incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  incidentes  sobre  a 
comercialização  da  produção  rural,  contribuição  a  Terceiro  (SENAR)  incidente  sobre  a 
comercialização da produção rural. 

A  presente  Notificação  foi  realizada  através  do  exame  dos  arquivos 
magnéticos  disponibilizados  pela  Recorrente  e  trata  de  diferenças  apuradas  entre  os 
recolhimentos  efetuados  pela  Recorrente  e  os  valores  devidos  através  da  aplicação  das 
alíquotas  correspondentes  sobre  as  remunerações  declaradas  pela  Recorrente  em  folha  de 
pagamento, GFIP e na sua contabilidade. Além desses documentos foram analisados os dados 
constantes nos sistemas da Previdência Social CNISA e ÁGUIA. 

A Recorrente apresentou sua defesa e admitiu o parcelamento das exigências 
fiscais decorrentes de equívocos cometidos pela Recorrente que resultaram em recolhimento a 
menor  no  que  tange  as  contribuições  previdenciárias  sobre  o  pró­labore  dos  administradores 
correspondente a parte do demonstrativo AGI – folha de pagamento agroindústria – relativo a 
matriz. 

A  DN  (fls  356/365)  em  decorrência  da  renuncia  parcial  ao  contencioso 
administrativo efetuou o desmembramento de parte do débito para incluir o lançamento AGI – 
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FOLHA  DE  PAGAMENTO  AGROINDÚSTRIA  na  NFLD  DEBCAB  nº  35.882.514­8,  e, 
julgou procedente o lançamento referente ao restante do débito. 

Inconformada  com  a  DN,  a  Recorrente  apresentou  recurso  voluntário, 
alegando em síntese: 

Da exigência e da condição de procedibilidade do recurso; 

Inexigibilidade do INCRA; 

Inexigibilidade dos créditos tributários objeto de deposito judicial, suspensão 
da exigibilidade em decorrência da conversão em renda para o INSS em 01/12/2005; 

Exigência  de  contribuições  previdenciárias  já  recolhidas  referente  aos 
contribuintes individuais 

A SRP apresentou contra­razões. 

Voto            

Conselheiro Adriana Sato, Relator 

Sendo  tempestivo,  CONHEÇO  DO  RECURSO  e  passo  ao  exame  das 
questões preliminares suscitadas pelo recorrente. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

O  depósito  recursal  para  garantia  de  instância  não  é mais  exigido  por  este 
Colegiado em obediência ao Regimento Interno do Conselho de Contribuintes. 

De  acordo  com  o  previsto  no  parágrafo  único  do  art.  49  do  Regimento 
Interno  do  Conselho  de  Contribuintes  ­  RICC,  aprovado  pela  Portaria  n  °  147/2007  do 
Ministério  da  Fazenda,  no  julgamento  de  recurso  voluntário  ou  de  ofício,  fica  vedado  aos 
Conselhos  de  Contribuintes  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo 
internacional,  lei ou decreto,  sob  fundamento de  inconstitucionalidade. Não se  aplicando aos 
casos  de  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo,  que  já  tenha  sido  declarado 
inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383, 
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126 da Lei n ° 
8.212, devendo o recurso ser conhecido sem o depósito recursal. 

Conheço de ofício a decadência das competências de 01/2000 a 09/2000 vez 
que  nNas  sessões  plenárias  dos  dias  11  e  12/06/2008,  respectivamente,  o  Supremo Tribunal 
Federal ­ STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, 
de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 
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Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantémse  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
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municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos 
judiciais  e  administrativos  ficam  obrigados  a  acatarem  a  Súmula  Vinculante.  Assim  sendo, 
independente  de  meu  entendimento  pessoal  sobre  a  matéria,  manifestado  em  meus  votos 
anteriores, inclino­me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08. 

Afastado  por  inconstitucionalidade  o  artigo  45  da  Lei  n°  8.212/91,  resta 
verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplicar ao 
caso  concreto.  Compulsando  os  autos,  constata­se  através  do  Discriminativo  Analítico  do 
Débito  que  a  Recorrente  efetuou  pagamento  parcial  de  suas  obrigações  as  quais  se  refere  o 
lançamento. Daí, deve prevalecer a regra trazida pelo artigo 150, IV do CTN. 

Assim  sendo,  tendo  sido  cientificada  a  recorrente  do  lançamento  em 
31/10/2005, ficam alcançadas pela decadência as contribuições até 30/09/2000. 

DO MÉRITO 

Não  merece  prosperar  a  alegação  da  Recorrente  de  inexigibilidade  da 
contribuição destinada ao INCRA, sob o argumento de falta de embasamento legal. 

A contribuição ao INCRA é devida em atenção ao Principio da Solidariedade 
Social,  disposto  no  artigo  195,  caput  da CF. Não  se  olvida  que  a  contribuição  destinada  ao 
INCRA  tenha  natureza  distinta  das  contribuições  sociais  da  Seguridade  Social.  As 
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

DECRETO­LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento  Cria  o  Instituto  Nacional  de  Colonização  e 
Reforma  Agrária  (INCRA),  extingue  o  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária,  o  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento 
Agrário  e  o Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  e  dá  outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

Art.  2º  Passam  ao  INCRA  todos  os  direitos,  competência, 
atribuições  e  responsabilidades  do  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária  (IBRA),  do  Instituto  Nacional  de 
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Desenvolvimento  Agrário  (INDA)  e  do  Grupo  Executivo  da 
Reforma Agrária  (GERA), que  ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto. 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.  37.  São  órgãos  específicos  para  a  execução  da  Reforma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

I  ­ O Grupo Executivo da Reforma Agrária  (GERA);  (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

Il  ­  O  Instituto  Brasileiro  de  Reforma  Agrária  (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

 III ­ as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 
582, de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
realização  de  estudos  para  o  zoneamento  do  país  em  regiões 
homogêneas  do  ponto  de  vista  sócio­econômico  e  das 
características da estrutura agrária, visando a definir: 

I  ­  as  regiões  críticas  que  estão  exigindo  reforma agrária  com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

II  ­  as  regiões  em  estágio  mais  avançado  de  desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas 
demográficas e agrárias; 

III ­ as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 
economia  de  subsistência  e  cujos  lavradores  e  pecuaristas 
careçam de assistência adequada; 

IV ­ as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes 
de  programa  de  desbravamento,  povoamento  e  colonização  de 
áreas pioneiras. 

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei  ao  Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA),  entidade  autárquica 
vinculada  ao  mesmo  Ministério,  com  personalidade  jurídica  e 
autonomia  financeira,  de  acordo  com  o  prescrito  nos 
dispositivos seguintes: 

I  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  tem  por 
finalidade  promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

II  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  terá  os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

III  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
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três  membros,  de  nomeação  do  Presidente  da  República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

IV  ­  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  integrará  a  Comissão  de  Planejamento  da  Política 
Agrícola; 

... 

Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é 
em  razão  desse  dispositivo  que  as  contribuições  ao  INCRA  não  se  destinem  à  Seguridade 
Social, mas em razão das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima. 
A  redação  é  clara  quanto  sua  restrição  apenas  às  entidades  privadas  de  serviço  social  e  de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA: 

Art.  240.  Ficam  ressalvadas  do  disposto  no  art.  195  as  atuais 
contribuições  compulsórias  dos  empregadores  sobre a  folha de 
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais: 

(...) 

A  contribuição  ao  INCRA  não  alcança  exclusivamente  a  produção  rural, 
conforme  sua  lei  de  instituição,  que  relaciona  atividades  industriais  que  podem  ser 
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

DECRETO­LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei 
número  2.613,  de  23  de  setembro  de  1955  e  dá  outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

DECRETA: 

Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 
1955,  mantidas  nos  têrmos  dêste  Decreto­Lei,  são  devidas  de 
acôrdo com o artigo 6º do Decreto­Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, 
e com o artigo 2º do Decreto­Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970:  

I  ­  Ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  ­ 
INCRA:  

1  ­  as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  dêste 
Decreto­Lei;  

2  ­  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto­lei.  
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II  ­  Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural  ­ 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto­lei.  

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo 
devida  sôbre  a  soma  da  fôlha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

I ­ Indústria de cana­de­açúcar;  

II ­ Indústria de laticínios;  

III ­ Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

IV ­ Indústria da uva;  

V  ­  Indústria de extração e beneficiamento de  fibras  vegetais e 
de descaroçamento de algodão;  

VI ­ Indústria de beneficiamento de cereais;  

VII ­ Indústria de beneficiamento de café;  

VIII ­ Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, 
lenha e carvão vegetal;  

IX  ­  Matadouros  ou  abatedouros  de  animais  de  quaisquer 
espécies e charqueadas.  

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também 
se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 

PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo 
Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da  contribuição 
social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas  empresas  urbanas. 
Considerando  que  o  acórdão  embargado  corroborou  esse 
entendimento, correta é a aplicação da Súmula 168 desta Corte 
Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 
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3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

Ementa  no Agravo  Regimental  do  Recurso  Extraordinário  de  n  °  211.190, 
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR  O  FUNRURAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRECEITO 
INSCRITO NO  ARTIGO  195  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
ALEGAÇÃO  INSUBSISTENTE.  A  norma  do  artigo  195,  caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,  sem 
expender  qualquer  consideração  acerca  da  exigibilidade  de 
empresa urbana da contribuição  social destinada a  financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

Ressalta­se, por fim, que é vedado a este órgão julgador afastar a aplicação de 
normas  legais  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade.  Neste  sentido,  foi  aprovada  pelo 
Conselho Pleno do Segundo Conselho de Contribuintes  a Súmula 02, publicada no DOU de 
26/09/2007: 

“O Segundo Conselho de Contribuintes não é  competente para 
se  pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  legislação 
tributária” 

No  que  tange  a  alegação  da  Recorrente  suspensão  da  exigibilidade  em 
decorrência  de  valores  que  foram  depositados  em  Juízo  no  Mandado  de  Segurança  nº 
2004.70.00.031677­1, em tramite perante a 1ª Vara Federal de Curitiba, não merece prosperar 
haja vista que a sentença do mencionado Mandado autorizou o levantamento dos depósitos em 
favor da Recorrente em 04/08/2005, e, posteriormente, a Recorrente requereu a conversão em 
renda para o INSS. 

Cumpre  ressaltar  que  o  requerimento  de  conversão  em  renda  ao  INSS  e  o 
oficio do Juízo foram posteriores a DN que foi prolatada em 09/02/2006. 

Assim,  os  valores  convertidos  em  renda  somente  podem  ser  considerados 
como  pagamento  parcial  na  data  em  que  ocorreu  a  efetiva  conversão  em  renda,  estando  a 
Recorrente  sujeita  a  multa  e  juros  moratórios  até  a  data  do  efetivo  pagamento  integral  do 
débito. 

Também  não  prospera  a  alegação  da  Recorrente  de  que  a  fiscalização  não 
teria  considerado  os  recolhimentos  efetuados  pela  empresa  referente  as  contribuições 
incidentes  sobre  os  valores  pagos  a  contribuintes  individuais,  haja  vista  que  as  guias  de 
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recolhimentos anexadas pela Recorrente em sua defesa foram devidamente consideradas pela 
fiscalização, conforme se demonstra através do RDA e do RADA.  

CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL para excluir 
do crédito as parcelas abrangidas pela decadência. 

 

Adriana Sato 
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